
Compreensão

SAMYA CAROLINA SOARES
COSTA

Cargo Público Efetivo: 

Função/DAS: - 

Órgão de Exercício: MIN GESTAO E INOV EM SERV PUBLICOS

Jornada: 40

Estabilidade: Servidor Estável

CONHECIMENTOS
TÉCNICOS

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

CONVÊNIOS 

ADMINISTRAÇÃO E
CONTABILIDADE PÚBLICA 

COMPETÊNCIAS SOFT
SKILLS

COMUNICAÇÃO

COORDENAÇÃO E
COLABORAÇÃO EM REDE

ENGAJAMENTO DE PESSOAS E
EQUIPES

FOCO NOS RESULTADOS PARA
OS CIDADÃOS

GESTÃO PARA RESULTADOS

INOVAÇÃO E MUDANÇA

ORIENTAÇÃO POR VALORES
ÉTICOS

RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS
COM BASE DE DADOS

TRABALHO EM EQUIPE

VISÃO SISTÊMICA

ÉTICA E INTEGRIDADE PÚBLICA

IDIOMAS

PORTUGUES

 OUTROS CARGOS EFETIVOS

Função/DAS: FUNCÃO COMISSIONADA EXECUTIVA - COORDENADOR(A)

Lotação: MINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUARIA

Jornada: 40

Estabilidade: 

 SOBRE

Possuo formação em Ciências Contábeis pelo Centro Universitário-
UDF.  Atuei  por  7  anos  no  setor  de  prestação  de  contas  de
convênios, após ingressar no serviço público mediante aprovação
em concurso do Ministério do Desenvolvimento Agrário-MDA. Em
2017, após remoção da então Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário para a Imprensa Nacional
comecei  a  trabalhar  efetivamente  com  contabilidade  pública.
Desde janeiro de 2019, estou na Coordenação de Contabilidade do
Ministério  da  Agricultura  e  Pecuária,  assumindo  a  Divisão  de
Tomada  de  Contas  em  agosto  de  2020  e  a  Coordenação  de
Contabilidade a partir de outubro de 2023.

 FORMAÇÃO

GRADUAÇÃO - CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
CENTRO UNIVERSITARIO UDF 
2002 - 2005 - Concluído 

 EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Coordenadora 
MAPA-MINISTÉRIO DA AGICULTURA E PECUÁRIA 
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Escrita
Fala
Leitura

ÁREAS DE INTERESSE

CONTABILIDADE

10/2023 - Atual 
Coordenadora de contabilidade responsável pela setorial de
contabilidade do MAPA exercendo as competências previstas nos
Incisos I a X do art. 8º do Decreto nº 6.976/2009, entre elas:
 prestar assistência, orientação e apoio técnicos aos ordenadores
de despesa e responsáveis; verificar a conformidade de gestão
efetuada pelas unidades gestoras;  analisar balanços, balancetes
e demais demonstrações contábeis das unidades gestoras
jurisdicionadas;  realizar a conformidade contábil dos atos e fatos
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados
pelos ordenadores de despesa e responsáveis por bens públicos
e efetuar, nas unidades jurisdicionadas, quando necessário,
registros contábeis; registro contábil na conta de "diversos
responsáveis" dos responsáveis pelo debito apurado e baixa
contábil, pelo recebimento ou cancelamento do débito antes do
julgamento pelo Tribunal de Contas da União ¿ TCU; Além do
Cadastramento e Baixa de responsáveis no CADIN; - Elaboração
e inclusão de Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis no
Siafi-Web; Regularização de contas contábeis (saldos indevidos/
invertidos); Como responsável pelo; Produção de orientações
contábeis; Realização de Análise econômico-financeira d
elicitações; Outorga de procurações eletrônicas com poderes
específicos para envio da DIRF, EFD-Reinf e E-Social; Criação e
Atualizações cadastrais no CNPJ, baixas e outras demandas junto
à Receita Federal do Brasil. 
CONTABILIDADE

Chefe de Divisão 
MAPA-MIN. DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
11/2021 - 10/2023 
Chefe de Divisão na Divisão de Tomada de Contas ( alterada para
Divisão de Análise e Tributos em Jan/2023) da Coordenação de
Contabilidade, acumulando todas as atribuições como contadora
e a distribuição , controle e revisão das demandas da equipe. 
CONTABILIDADE

Chefe de Divisão -Substituto 
MAPA-MIN. DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
08/2020 - 11/2021 
Chefe de Divisão Substituta na Divisão de Tomada de Contas da
Coordenação de Contabilidade, acumulando todas as atribuições
como contadora e a distribuição , controle e revisão das
demandas da equipe. 
CONTABILIDADE

Contador 
MAPA-MIN. DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
02/2019 - 07/2020 
Acompanhamento da execução contábil das Unidades Gestoras
Executoras; cálculo do débito no Sistema de Débito do Tribunal
de Contas da União; registro contábil na conta de "diversos
responsáveis" dos responsáveis pelo debito apurado e baixa
contábil, pelo recebimento ou cancelamento do débito antes do
julgamento pelo Tribunal de Contas da União ¿ TCU;
Cadastramento e Baixa de responsáveis no CADIN; - Elaboração
e inclusão de Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis no
Siafi-Web; Regularização de contas contábeis (saldos indevidos/
invertidos); Prestar orientações de natureza contábil às Unidades
Gestoras subordinadas à Setorial Contábil; - Elaboração de
relatórios no Tesouro Gerencial para análise contábil; - Prestar
assessoria ao Contador Responsável para consolidação registro
da Conformidade Contábil de UG. 
CONTABILIDADE

Contador 
SEAD- SEC. ESP. DE AGR. FAMILIAR DO E DO DES. AGR. 
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10/2018 - 01/2019 
Acompanhamento da execução contábil das Unidades Gestoras
Executoras 
CONTABILIDADE

Contador 
Imprensa Nacional 
10/2017 - 09/2018 
Acompanhamento da execução contábil das Unidades Gestoras
Executoras e registro da respectiva conformidade contábil; como
responsável pela setorial de contabilidade delegada, de acordo
com o previsto no art. 9º do Decreto nº 6.976/2009, exerce as
mesmas competências do órgão setorial delegante previstas nos
Incisos I a X do art. 8º do mesmo decreto entre elas:  prestar
assistência, orientação e apoio técnicos aos ordenadores de
despesa e responsáveis; verificar a conformidade de gestão
efetuada pelas unidades gestoras;  analisar balanços, balancetes
e demais demonstrações contábeis das unidades gestoras
jurisdicionadas;  realizar a conformidade contábil dos atos e fatos
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados
pelos ordenadores de despesa e responsáveis por bens públicos
e efetuar, nas unidades jurisdicionadas, quando necessário,
registros contábeis; 
CONTABILIDADE

Contador 
SEAD- SEC. ESP. DE AGR. FAMILIAR DO E DO DES. AGR. 
11/2016 - 10/2017 
Análise e acompanhamento da execução financeira de convênios
vigentes. 
CONVÊNIOS

Coordenadora 
SEAD- SEC. ESP. DE AGR. FAMILIAR DO E DO DES. AGR. 
07/2016 - 11/2016 
Coordenadora de Celebração de Convênios, responsável por todo
o trabalho da equipe que realiza as análises das propostas de
convênios selecionados e contratos de repasse com entidades
privadas, analisa as solicitações de alteração de plano de
trabalho, memória de cálculo, prorrogações de ofício, auxilia na
elaboração dos normativos e fluxos internos que tratam da
celebração de convênios e contatos de repasse no âmbito da
Secretaria e organização de eventos de capacitação interna para
atualização dos conhecimentos relacionados a convênios. 
CONVÊNIOS

Chefe de Divisão 
Ministério do Desenvolvimento Agrário-MDA 
08/2013 - 07/2016 
Chefe de Divisão na Coordenação de Prestação de Contas de
Convênios , responsável por orientar e revisar as análises
financeiras de convênios do SICONV - firmados a partir de 2008 -
orientar as entidades convenentes com relação aos
procedimentos de registro da execução financeira no sistema e
elaboração da prestação de contas, controlar os prazos de
apresentação da prestação de contas pelo convenente, registrar
a inadimplência dos convênios e outros registros no SIAFI e
SICONV. 
CONVÊNIOS

CONTADOR 
Ministério do Desenvolvimento Agrário-MDA 
01/2010 - 08/2013 
Análise contábil-financeira da prestação de contas de convênios
com a emissão de pareceres com vistas à aprovação ou
reprovação da contas e os respectivos registros no SIAFI e
SICONV. 
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CONVÊNIOS

Contadora 
Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia-CONTER 
11/2007 - 01/2010 
Analisar e elaborar demonstrações financeiras; analisar e/ou
participar da análise de desempenho econômico-financeiro;
efetuar cálculos e projeções de acordo com princípios contábeis;
elaborar estudos relativos a evolução patrimonial; elaborar e
atualizar planos de contas; analisar normas e rotinas contábeis;
elaborar e/ou participar de elaboração de orçamentos;
acompanhar alterações das legislações societárias, tributárias e
outras; controlar a execução orçamentária; analisar balanços e
demonstrações financeiras; emitir pareceres técnicos de
assuntos pertinentes à área contábil; elaborar normas e
procedimentos contábeis, entre outras tarefas pertinentes à
contabilidade. 
CONTABILIDADE

Assistente de Auditoria 
Trevisan Auditores Independentes 
02/2005 - 09/2005 
Execução de trabalhos de auditoria externa para verificar a
integridade e conformidade das demonstrações financeiras das
entidades auditadas por meio de procedimentos técnicos e
coleta de evidências para suportar a opinião final sobre as
demonstrações contábeis. 
AUDITORIA CONTÁBIL

 CURSOS

QUALIFICAÇÃO EM DIMENSIONAMENTO DA FORÇA DE
TRABALHO 

ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP 
08/2025 - 09/2025 
Concluído - Carga Horária: 20 Hrs 

NORMAS INTERNACIONAIS DE AUDITORIA FINANCEIRA ¿ NIA
ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP 
06/2020 - 08/2020 
Concluído - Carga Horária: 40 Hrs 

ENCONTRO COM AS SETORIAIS DE CONTABILIDADE DO
GOVERNO FEDERAL - 2018 

ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP 
09/2018 - 09/2018 
Concluído - Carga Horária: 24 Hrs 

SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES - SEI! USAR 
ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP 
04/2017 - 05/2017 
Concluído - Carga Horária: 20 Hrs 

SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES - SEI! USAR 
ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP 
04/2017 - 05/2017 
Concluído - Carga Horária: 20 Hrs 

OFICINA SOB MEDIDA DE MELHORIA DO PROCESSO DAS
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DA UNIÃO 

ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP 
08/2013 - 08/2013 
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Link Público:
 https://curriculo.sougov.economia.gov.br/samya-
costa-44313396 

Concluído - Carga Horária: 8 Hrs 

GESTÃO DE CONVÊNIOS E DE CONTRATOS DE REPASSE -
CONCEDENTES 

ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP 
08/2011 - 08/2011 
Concluído - Carga Horária: 32 Hrs 

 CONTATO

Telefone: 61-993325475 

Email Institucional: samya.costa@agro.gov.br 

As informações deste currículo são autodeclaratórias, sendo responsabilidade exclusiva
de quem as declara comprovar a veracidade e a autenticidade. Tenho ciência de que a
prestação de informações falsas ou diversas das que deviam ser escritas são passíveis
de responsabilização administrativa, cível e criminal. 
Currículo gerado pelo Sistema Perfil Profissional - Sougov.br em 26/01/2026 às 11:01 
Data da última atualização: 26/01/2026 às 10:58 
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